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DESPACHO N° 2.096, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.001546/2018-19, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Cedro Administração 

e Participações Ltda. em face do Auto de Infração n° 0001/2018, lavrado pela Superintendência de 

Fiscalização dos Serviços de Geração – SFG, em face do descumprimento da obrigação de envio do 

Relatório de Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica – RAPEEL, relativo 

à implantação da Central de Geração Solar Fotovoltaica – UFV Cedro I, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo integralmente a penalidade de multa no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e 

quatro mil e quinhentos reais), valor esse que deverá ser atualizado nos termos da legislação aplicável. 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 26.09.2018, seção 1, p. 73, v. 155, n. 186. 
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